
DEVERES DISCIPLINARES 

 

• Ser leal às instituições que servir 

Lei 8.112/1990.  
Art. 116.  São deveres do servidor:  
II - Ser leal às instituições a que servir;  

 

 

Entende-se por lealdade, para fins de cumprimento do dever aqui analisado, a observância 

das regras e princípios que norteiam o exercício das competências e atribuições da 

instituição à qual o acusado/investigado está vinculado.   

  

Conforme bem apontado por José Armando da Costa, “(...) lealdade, aqui erigida em 

dever funcional, não é em relação à pessoa do chefe, e sim às instituições a que serve o 

funcionário público”.   

  

Tal dever pressupõe não só observância das regras e dos princípios regulamentadores da 

atividade administrativa, mas também, o respeito à hierarquia e subordinação inerentes 

ao poder hierárquico, como forma de lealdade à instituição.   

  

Ademais, não se pode olvidar que lealdade também é demonstrada pela postura 

colaborativa ao reportar à autoridade competente eventuais falhas detectadas passíveis de 

acarretar prejuízo à Administração, seja de cunho normativo ou técnico. Do mesmo modo, 

este enquadramento veda a utilização indevida da imagem institucional quando 

desvinculada de interesse genuinamente público e afeto às atividades do órgão ou 

entidade a qual representa.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


